
 

 

 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

 

 
RELATÓRIO TRIMESTRAL DE AUDITORIA 

 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Carmópolis 
 
Período: 01 de Julho a 30 de Setembro 

 
Gestor: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 
 
Em cumprimento as determinações legais, e, em observância ao que dispõe a Resolução 
TCE/SE Nº 206 de 1º de novembro de 2001, realizou análise da execução orçamentária, 
financeira e patrimonial do órgão supramencionado, correspondente ao 3º Trimestre do 
corrente exercício, cujos resultados relatamos abaixo: 

 

1 – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 
 
O Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2018/2021 foi aprovado pela Lei 
Municipal n° 1186 de 12 de dezembro de 2017. 
 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020 foi aprovada através da Lei 
Municipal n° 1219 de 31 de maio de 2019, e encontra-se compatível com as disposições 
constantes no Plano Plurianual. 
 
A Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal n° 1237 de 19 de novembro de 
2019, estimou a receita e fixou a despesa em R$ 88.704.000,00 (oitenta e oito milhões, e 
setecentos e quatro mil reais), assim distribuídos: 
 
 

Receitas Correntes 86.160.211,25 

Receitas de Capital 8.350.479,75 

Dedução do Fundeb -5.806.691,00 
TOTAL 88.704.000,00 

Despesas Correntes 73.490.004,10 

Despesas de Capital 14.803.995,90 

Reserva de Contingência 410.000,00 
TOTAL 88.704.000,00 

 
 
2 – RECEITA E TESOURARIA: 
 
2.1 – A receita arrecadada no período totalizou em R$ 16.929.174,78   (  Dezesseis 
milhões, novecentos e vinte e nove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e outo 
centavos   ). Das fontes de receita destacam-se as transferências correntes, conforme 
demonstramos a seguir: 
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FONTES DE RECEITA JULHO  AGOSTO SETEMBRO ACUMULADO 

RECEITAS CORRENTES         

Receita Tributária 
       
976.977,74  

   
1.015.833,11  

    
1.123.982,74  

   
10.171.837,49  

Receita de Contribuições 
                        
-    

                        
-    

                         
-    

         
449.864,36  

Receita Patrimonial 
           
6.867,00  

           
8.945,74  

            
8.807,17  

           
40.468,33  

Receita de Serviços 
               
710,00  

               
600,00  

                
568,99  

              
7.439,05  

Transferências Correntes 
   
4.490.312,03  

   
4.276.550,85  

    
4.078.236,28  

   
40.724.689,71  

Outras Receitas Correntes 
       
776.472,15  

       
559.604,23  

       
758.815,44  

     
3.519.746,96  

RECEITAS DE CAPITAL         

Alienação de Bens 
                        
-    

                        
-    

                         
-    

         
220.000,00  

Transferências de Capital 
                        
-    

                        
-    

                         
-    

                           
-    

        Outras Receitas de Capital         

DEDUÇÃO DO FUNDEB         

         Dedução Receita p/Form. do 
Fundeb 

       
361.694,71  

       
378.184,75  

       
411.229,23  

     
3.790.935,33  

TOTAL 
   
5.889.644,21  

   
5.483.349,18  

    
5.556.181,39  

   
51.400.528,19  

NO TRIMESTRE 
      

   
16.929.174,78  

  
  
  

 
3 – DESPESA 
 
3.1 – A despesa empenhada no período atingiu o montante de R$ 10.689.741,82  (Dez 
Milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e um reais e oitenta e dois 
centavos  ).  
 
O total de despesas liquidadas no período, decorrentes de empenhos deste trimestre, 
importou em R$ 15.046.307,55 ( Quinze milhões, quarenta e seis mil, trezentos e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos     ). Do volume acumulado de despesas empenhadas 
e devidamente liquidadas, foram pagas neste trimestre a importância de R$ 
15.310.009,51  ( Quinze milhões, trezentos e dez mil, nove reais e cinquenta e um 
centavos  ). Segue abaixo um resumo da execução da despesa orçamentária: 
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Período 
Empenhada 

(R$) 
Liquidada 

(R$) 
Paga (R$) ACUMULADO 

JULHO       2.211.369,16        4.498.484,70        4.971.155,13          77.488.418,62  

AGOSTO 
             

3.618.403,84  
      4.710.963,99        4.518.173,48  

        52.934.393,09  

SETEMBRO 
             

4.859.968,82  

             

5.836.858,86  
      5.820.680,90  

        49.323.188,81  

  
      
10.689.741,82  

       
15.046.307,55  

       
15.310.009,51    

 
 
 
3.2 – DOAÇÕES 
 
No período em exame, considerando a despesa efetivamente liquidada, observa-se que a 
Prefeitura aplicou recursos da ordem de R$ 474.984,15   ( Quatrocentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos  ) com doações a 
pessoas carentes, incluídos auxílio financeiro e material de distribuição gratuita( 
Consolidado) . 
 

  
  

 
 
3.3 – DIÁRIAS 
 
No período foram concedidas diárias a servidores e agentes políticos no valor de R$ 
8.735,00   (Oito mil, setecentos e trinta e cinco reais ). 
 
 
3.4 – FRETES E TRANSPORTE DE PESSOAS 
 
No período em analise não houve Fretes e Transportes. 
 
3. – SUBVENÇÕES 
 
No período em análise houve Subvenções no valor de valor de R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), portanto foi verificado que o processo licitatório de subvenção não foi 
totalmente concluído e está sendo pago como processo indenizatório e será efetuado um 
outro contrato e será apurado as responsabilidades. 
 
4 – LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAL 
 
4.1 – REPASSE AO PODER LEGISLATIVO: 
 
O total da despesa com o Poder Legislativo Municipal, considerando os repasses 
efetuados até o período em exame, atingiu o montante de R$ 2.269.869,30 ( Dois 
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milhões, duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta 
centavos ). Levando-se em consideração o valor já transferido e o limite máximo 
estabelecido pelo art. 29-A da Constituição Federal (7% da receita do exercício anterior), 
que equivale a R$ 3.026.492,45 (três milhões, vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e quarenta e cinco centavos), o Poder Executivo não deve efetuar nos meses 
seguintes deste exercício, repasses que ultrapasse o valor de R$ 756.623,15(  Setecentos 
e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e quinze centavos )  .                                    
 
 
4.3 – GASTOS COM O ENSINO MDE 
 
4.3.1 – APLICAÇÃO NA MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
Os gastos totais com a manutenção e desenvolvimento do ensino atingiram, até o período 
em análise, o montante de R$ 6.316.454,21    ( Seis milhões, trezentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos       ), equivalente  da 
receita resultante de impostos e transferências, conforme quadro abaixo: 
 
 

GASTOS COM MANUT. E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

Valor aplicado na manut. e desenv. do ensino R$ 6.316.454,21 

Percentual aplicado 22,04% 

Déficit -2,96% 

 
 
4.3.2 – FUNDEB 
 
Do total da receita do FUNDEB arrecadada até o período, foram utilizados R$  
9.564.973,68        (Nove milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e 
setenta e três reais e sessenta e oito centavos     ) na remuneração de profissionais do 
magistério. Este valor equivale a 120,44 % ( Cento e Vinte virgula e quarenta e quatro por 
cento ) do total arrecadado, estando, portanto em acordo com o que estabelece o art. 7°, 
da Lei Federal n° 9.424/96, conforme constatamos no demonstrativo abaixo: 
 
 

GASTOS COM FUNDEB – 60% 

Receita do FUNDEB R$ 9.564.973,68 

60% da receita do FUNDEB R$ 5.738.984,08 

Valor aplicado na remuneração do magistério R$ 11.518.572,02 

Superávit R$ 1.953.598,34 
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Percentual aplicado 120,44% 

 
 
 
4.4 – GASTOS COM A SAÚDE 
 
Os gastos totais da administração com ações e serviços públicos de saúde, em análise, 
totalizou o montante de R$   7.045.010,65    ( Sete Milhões, quarenta e cinco mil, dez 
reais e sessenta e cinco centavos), equivalentes a 24,59% ( Vinte e quatro vírgula e 
cinquenta e nove por cento )  da receita resultante de impostos e transferências, conforme 
quadro abaixo: 
 
 

 

GASTOS EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

Receita de impostos e transferências R$ 

28.653.284,77 

Valor mínimo a ser aplicado em ações e serv. de saúde R$ 

4.297.992,71 

Valor aplicado em ações e serviços de saúde R$ 

7.045.010,65 

Percentual aplicado 24,59% 

Superávit R$ 

2.747.017,94 

 
 
 
 
 
 
4.5 – DESPESAS TOTAL COM  PESSOAL: 
 
A despesa total com pessoal do Poder Executivo até o período em análise, apurada de 
acordo com o disposto no art. 18, § 2°, da Lei Complementar Federal n° 101/00, 
corresponde a   65      %                  ( sessenta e cinco por cento                )       da receita 
corrente líquida, conforme dados abaixo: 
 

GASTOS COM PESSOAL POR PODER – últimos 12 meses 

Receita Corrente Líquida R$ 77.336,167,19 

Aplicado em pessoal R$ 49.922.661,61 
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Percentual de comprometimento em relação à RCL 65% 

 
 

 
 5. AÇOES  DA COVID: 
 
 
 

RELATÓRIO 

 

 

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA ENFRENTAMENTO A 

DOENÇA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-2019) de Contingência do 

Estado de Sergipe.  

 

 

Para os casos sintomáticos respiratórios foram montados contêineres em anexo ao 

hospital de pequeno porte e da Unidade de Saúde Sagrado Coração de Jesus, 

funcionando 24horas/dia nele terá contratação da equipe de enfermagem (enfermeiro e 

auxiliar de enfermagem AÇÕES REALIZADAS NO PERÍODO DE JULHO A 

SETEMBRO-2020 
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1 INTRODUÇÃO 

O Coronavírus é uma família de vírus que podem causar infecções respiratórias. 

Os primeiros Coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. No 

entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como Coronavírus, em decorrência do perfil 

na microscopia, parecendo uma coroa. Alguns Coronavírus podem causar doenças 

graves com impacto importante em termos de saúde pública, como a Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SARS), identificada em 2002, e a Síndrome Respiratória do 

Oriente Médio (MERS), identificada em 2012. 

Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi informado sobre 

casos de pneumonia de etiologia desconhecida detectada na cidade de Wuhan, província 

de Hubei. As autoridades chinesas identificaram um novo tipo de Coronavírus, que foi 

isolado em 07 de janeiro de 2020. Em 11 e 12 de janeiro de 2020, a OMS recebeu mais 
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informações detalhadas, da Comissão Nacional de Saúde da China, de que o surto 

estava associado a exposições em um mercado de frutos do mar, na cidade de Wuhan. 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em razão da 

disseminação do Coronavírus, após reunião com especialistas. Em 03 de fevereiro de 

2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana da doença pelo Coronavírus 2019 

(COVID-19), por meio da Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de 

novembro de 2011. A Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações de 

Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão 

coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, ficando sob responsabilidade 

da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do COEnCoV.  

Em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde decretou pandemia do 

novo Coronavírus. O que significa que há uma transmissão recorrente em diferentes 

partes do mundo de forma simultânea. 

As medidas adotadas pela Vigilância à Saúde do Brasil e outros órgãos como 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) tomam como base as orientações da 

OMS e podem ser modificadas de acordo com a evolução dos estudos científicos 

publicados referentes à epidemia por esse novo Coronavírus. No Brasil, em 25 de 

fevereiro de 2020, foi confirmado o primeiro caso do COVID-19 no estado de São Paulo, 

em um brasileiro procedente da Itália. Em 14 de março do mesmo ano a Secretaria 

Estadual de Saúde de Sergipe confirmou o primeiro caso positivo do COVID-19 no 

estado, lançando Decreto Estadual nº 40560 de 16 de março/2020 o qual decreta 

situação de emergência na saúde pública do Estado de Sergipe regulamentando medidas 

para enfrentamento da crise de saúde pública frente ao novo coronavirus.  

Diante desse cenário, uma série de ações vem sendo adotadas em todo o mundo 

para definir o nível de resposta e a estrutura de comando correspondente a ser 

configurada, em cada nível de gestão e atenção. A Secretaria Municipal de Saúde de 

Carmópolis/sergipe, sentindo a necessidade de buscar estratégias para o enfrentamento 

da COVID-19, lança decretos nº3825 de 17 de março/2020 e nº40563 de 20 de 

março/2020 em conformidade ao decreto estadual adotando medidas para  enfrentamento 

ao novocoronavirus e através desse relatório apresentar o plano de contigência 
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emergencial para enfatizar a responsabilidade com a assistência prestada à população, 

tendo em vista a alta transmissibilidade pelo vírus, destacando-se que ainda há um 

importante grau de incerteza em relação a esse cenário, em que o espectro clínico ainda 

não está descrito completamente de não existir certezas quanto ao padrão de letalidade, 

mortalidade, infectividade e transmissibilidade ; além disso pela inexistência de uma 

vacina ou medicamento específico disponível. 

Neste relatório são definidas as responsabilidades em nível municipal e 

estabelecida a organização necessária de modo a atender à situações de emergência 

relacionadas a COVID-19. 

 

 

 

 

 

2 OBJETIVOS 

 

2.1 OBJETIVO GERAL  
 

Orientar os serviços de saúde do setor público municipal, de forma coordenada 

para uniformizar as ações e minimizar os impactos da doença na saúde pública do 

estado.  

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  
 

- Descrever as ações de vigilância epidemiológica, sanitária e laboratorial, assistência, 

gestão e comunicação a serem executadas frente a detecção de um caso suspeito de 

infecção Humana pelo novo coronavírus 2019-nCoV; 

- Divulgar informações em saúde; 

- Estabelecer estratégias de comunicação do risco; 

- Orientar a adoção de medidas preventivas e indicação de uso de EPI. 
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3 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Rancho foi o nome primitivo de Carmópolis. Seu nascimento como povoado data 

do fim do período Colonial e início do Império resultando de um simples ponto de parada 

de feirantes; estes aí se reuniam para atravessar em grupo a antiga mata do Bonsucesso, 

onde havia mocambos de escravos fugidos dos engenhos da Cotinguiba, que com 

freqüência atacavam os viandantes. A denominação posterior de Carmo tem sua origem 

provável na influência dos Padres Carmelitas da Missão de Japaratuba, os quais, 

segundo D.Marcos de Souza - Memória da Capitania de Sergipe - 1808, visitaram "as 

correntes dos dois famosos Japaratuba, dos dois deliciosos Lagartixos e do puro Siriry. 

Todos estes rios deságuam no mar, quatro léguas abaixo da Missão de Nossa Senhora 

do Carmo" 

A construção da Igreja de Santana do Massacará, situada a pequena distância de 

Carmópolis, o município criou a Lei estadual nº 795, de 23 de outubro de 1920, com 

território desmembrado de Rosário. A criação do distrito deve-se a Lei de nº 819 de 07 de 

novembro de 1921. Em 01 de janeiro de 1923 foi instalada a figura de Município de 

Carmo; e, em 1933, como um só distrito. O decreto lei estadual nº 377, de 31 de 

dezembro de 1943 modificou o topônimo do Município para Carmópolis permanecendo 

ate a data presente como única sede e vinculada à Comarca de Japaratuba. 

O município está localizado na região leste do Estado de Sergipe, limitando-se com 

Japaratuba ao norte, Rosário do Catete a oeste, a sul com General Maynard e a leste 

com Santo Amaro das brotas e Pirambu. O município possui somente um povoado 

(Aguada) abrangendo uma área territorial de 46,395 km² e população estimada de 

16.937 mil habitantes pelo censo de 2010 segundo fonte do4 IBGE. 
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As principais atividades econômicas do município são a mineração, agricultura, 

pecuária e avicultura. Na mineração, a produção de petróleo e gás gera grande receita 

para o município. O comercio é de médio porte e pouco diversificado.  

 

 

  

4 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

Com relação à assistência, o município dispõe de capacidade instalada, contando 

com 05 Unidades Básicas de Saúde com 04 equipes de saúde bucal; 01 Unidade de 

Pronto Atendimento (Hospital Municipal de Carmópolis); 01estabelecimento de saúde 

Farmácia Viva e a unidade de Base do Serviço Móvel de Urgência (SAMU), sob a gestão 

da Secretaria de Estado da Saúde. 

1 - USF Clínica Saúde da Família Sagrado Coração de Jesus 

2 - USF Gentil Aciole Gomes 

3 - USF Genelice Oliveira de Santana Santos 

4 - USF Eronildes Fontes Barreto 

5 - Unidade de Saúde Ariosvaldo Ferreira de Souza 

6 - Hospital Municipal de Saúde – Pronto Atendimento 

7- Farmácia Viva 

 

 

5 ASPECTOS CONCEITUAIS E OPERACIONAIS 

Os Coronavírus são vírus RNA da ordem do Nidovirales da família Coronaviridae. A 

subfamília é composta por quatro gêneros Alfacoronavírus, Betacoronavírus, 

Gammacoronavírus e Deltacoronavírus. Responsáveis por infecções respiratórias e 

intestinais em humanos e animais, foram identificados desde os anos 1960, conhecendo-

se apenas seis cepas capazes de infectar humanos, incluindo o SARS-CoV (Síndrome 

Respiratória Aguda Grave – SARS – Severe Acute Respiratory Syndrome) e a MERSCoV 

(Síndrome Respiratória do Oriente Médio – Middle East Respiratory Syndrome), até o 

momento com a detecção da nova variante na China, na cidade de Wuhan, denominada 

SARS-CoV2, até então não identificada em humanos. 
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Tem-se observado um período médio de incubação de cinco dias, com intervalo 

que pode chegar até 16 dias. Dados preliminares sugerem que a transmissão possa 

ocorrer, mesmo sem o aparecimento de sinais e sintomas. 

A suscetibilidade é geral, por ser um vírus novo e não se sabe se a infecção em 

humanos produzirá imunidade contra novas infecções e se essa imunidade é duradoura. 

O espectro clínico da infecção por Coronavírus é muito amplo, podendo variar de um 

simples resfriado até uma pneumonia severa. Para o COVID-19, no entanto, esse 

espectro ainda não está estabelecido completamente, exigindo mais investigações e 

tempo para caracterização da doença. Segundo os dados mais atuais, os sinais e 

sintomas clínicos referidos são principalmente respiratórios. O paciente pode apresentar 

febre, tosse e dificuldade para respirar. O quadro clínico inicial da doença é caracterizado 

como síndrome gripal e o diagnóstico depende da investigação clínica - epidemiológica e 

do resultado do laboratório. É recomendável que para todos os casos de síndrome gripal 

seja questionado o histórico de viagem para os países com transmissão ou contato 

próximo com pessoas que tenham viajado essas áreas. 

O espécime preferencial para o diagnóstico laboratorial, de modo geral, é a 

secreção da nasofaringe (SNF). Considerando novos vírus ou novos subtipos virais em 

processos pandêmicos, esse diagnóstico pode ser estendido até o 7° dia (mais 

preferencialmente até o 3° dia). O diagnóstico laboratorial específico para o COVID inclui 

as seguintes técnicas: Detecção do genoma viral por meio das técnicas de RT-PCR em 

tempo real e Sequenciamento parcial ou total do genoma viral. No Brasil, os Centros 

Nacionais de Influenza (NICs), farão o RT-PCR em tempo real e laboratórios parceiros do 

Ministério da Saúde farão o sequenciamento através da metagenômica. 

As características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas 

causadas por outros vírus respiratórios que também ocorrem sob a forma de surtos e, 

eventualmente, circulam ao mesmo tempo, tais como influenza, parainfluenza, rinovírus, 

vírus sincicial respiratório, adenovírus, outros coronavírus, entre outros. 

Atualmente, não existe vacina para prevenir a infecção pelo COVID-19. A melhor 

maneira de prevenir a infecção é evitar a exposição ao vírus. Como ainda não há 

comprovação de transmissão local do COVID-19 no Brasil, não há recomendação de 

medidas adicionais além dos cuidados individuais de rotina. 
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Esses cuidados pessoais são indicados para quaisquer infecções respiratórias 

como forma de prevenção e propagação de vírus respiratórios, seguindo orientações do 

MS juntamente com a OMS: 

 Lavar frequente as mãos com água e sabão, por pelo menos 20 segundos. Na 

ausência de água e sabão, usar um desinfetante para as mãos à base de álcool. 

  Evitar tocar os olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. 

 Evitar o contato próximo e direto com pessoas doentes, em particular com infecção 

respiratória. 

 Evitar sair à rua, ir ao trabalho ou à escola quando doente, ficando em repouso, em 

casa. 

 Cobrir a boca e o nariz com um lenço de papel para tossir ou espirrar (nunca usar 

as mãos), jogando o papel no lixo, ou usar a dobra do braço para tossir ou espirrar, 

evitando a dispersão de gotículas no ambiente.  

  Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência quando doente. 

 Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução padrão, de contato e 

de gotículas (máscara cirúrgica, luvas, avental não estéril e óculos de proteção). 

Para a realização de procedimentos que gerem aerossóis de secreções 

respiratórias como intubação, aspiração de vias aéreas ou indução de escarro, 

deverá ser utilizada precaução por aerossóis, com uso de máscara N95. 

A notificação da suspeita é imediata e deve ser realizada pelo meio de 

comunicação mais rápido disponível, em até 24 horas a partir do conhecimento do caso 

que se enquadra na definição de suspeito. Para a notificação e investigação de casos 

suspeitos do COVID-19 todos os serviços públicos e privados devem utilizar o 

FORMULÁRIO PADRONIZADO, disponível nos anexos 3 e 4 . A CID10 a ser utilizada é 

a: B34. 2 – Infecção por Coronavírus de localização não especificada. 

 

6 RECURSOS 

Diante da necessidade de atender a todos em situação de vulnerabilidade, o 

município instituiu decreto de calamidade pública implementando ações para o 

enfrentamento da pandemia, o qual segue abaixo o panorama da gestão orçamentária 
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através da apresentação dos recursos recebidos e dos gastos realizados até o momento, 

vinculados diretamente ao enfrentamento da COVID-19. 
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OBS: O período anterior a esta gestão passou por um processo de cassação à aplicação 

dos recursos federais principalmente pela covid 19, com isso, a secretaria de finanças não 

teve como apresentar documentos referente a execução desses recursos e gastos como 

comprobatórios por terem sidos apreendidos pela polícia federal.    

 

7 ESTRUTURAÇÃO E FLUXOGRAMA DO PLANO 

A estruturação do plano foi baseada nas recomendações da Organização Mundial 

de Saúde (OMS), Ministério da Saúde (MS) e da Secretaria Estadual de Saúde de 

Sergipe (SES-SE), com adaptações locais, de forma que toda ação deve ser proporcional 

e restrita aos riscos avaliados e cenários epidemiológicos existentes. 
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     FIGURA 1: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 2: 

Fluxo da coleta de amostras 
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8 ESTRATÉGIAS  

 Estratégias realizadas no combate ao covid-19 (março- maio) 2020 

1. Elaboração do plano de contingência municipal de combate ao COVID-19; 

2. Atendimento em blocos de horário nas UBS; 

3. Desinfecção das ruas públicas; 

4. Procedimento Operacional Padrão para limpeza e desinfecção das unidades de 

saúde; 

5. Capacitação do uso de EPIS; 

6. Disponibilidade dos testes rápidos; 

7. Monitoramento por telefone dos pacientes com síndrome gripal e pacientes de COVID; 

8. Entrega de álcool a 70% e máscara face Shields para os agentes comunitários de 

saúde, agentes de endemias, todos os servidores da saúde e profissionais da 

prefeitura onde há atendimento ao público; 

9. Orientação e higienização das mãos com os lavatórios nas feiras livres, Caixa 

Econômica Federal, CIRETRAN e lotérica. 

10. Barreira Sanitária 

11. Kit Coronavírus na Semana Santa (álcool 70%, álcool gel, máscara descartável e 

sabonete líquido); 

12.  Entrega de máscara descartável junto ao kit alimentação a todos os alunos a rede 

municipal. 

13.  Entrega de kit velório (máscara descartável e álcool 70%) e orientação aos familiares. 

14. Fiscalização de empresas e comércio em geral sobre o uso correto dos EPIS e 

aglomeração cumprindo o decreto estadual; 

15.  Orientação a comunidade sobre a importância do isolamento através da radio, carro 

de som e mídias sociais; 

16.  Instalação do container para atendimento de síndrome gripal; 

17.  Capacitação dos profissionais; 

18.  Compra de EPI e insumos; 

19. Disponibilizado EPI para os coveiros do município. 
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Texto carro: Campanha de vacinação 

 

Você que faz parte dos grupos prioritária deve procurar unidade de saúde mais 

próximo, munidos da caderneta de vacinação e cartão do SUS. 

 Idosos 

 Profissionais da saúde 

 Gestantes 

 Puérpera (até 45 dias pós-parto) 

 Adultos de 55 a 59 anos de idade; 

 Professores da rede pública e privada; 

 Pessoas com deficiência 

 Crianças menores de 06 anos (5 anos, 11 meses e 29 dias). 

 Caminhoneiro e profissionais do transporte coletivo (motoristas e 

cobradores); 

 Pessoas com doenças crônicas não transmissíveis; 

 Profissionais das forças de segurança e salvamento. 

 

 

Texto carro de som COVID-19: 

Orientação: 

 
 Evitar aglomeração;  

 Manter distanciamento; 

 Ao sair de casa, use máscara; 

 Lave as mãos com agua e sabão com frequência; 

 Use álcool gel 70%; 

 Cubra a boca e o nariz ao espirrar ou tossir; 

 Evitar tocar olhos, boca e nariz com as mãos sujas; 

 Se tiver febre, tosse ou dificuldade para respirar, procure uma unidade de 

saúde mais próxima; 

 Se possível, FIQUE EM CASA. 

OBS: Ações realizadas na gestão anterior que consta no plano de Contingência ao 

enfrentamento à Covid 19 apreciado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.  
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 Ações realizadas a covid-19 referente aos meses de junho a setembro/2020 

    

Dentre várias ações desenvolvidas no município, nos períodos de junho a setembro 

foram realizados: 

 Ações nas feiras livres do município, realizada pela equipe de combate ao COVID-

19 da vigilância epidemiológica em parceria com vigilância sanitária com 

orientações sobre aglomerações, sinais e sintomas e uso correto e obrigatório das 

máscaras, entrega de kits de higiene (álcool 70%, sabão liquido e mascaras), 

burrifação com álcool 70 % na entrada da feira, orientação sobre lavagem correta 

das mãos com auxílio de um lavatório. 

 Ações na entrada da cidade, com barreiras sanitárias e blitz de combate ao 

COVID-19 na entrada da cidade, com orientações, burrifação de álcool nas mãos, 

entrega de kits de higiene e aferição de temperatura dos motoristas, pilotos e 

passageiros. Essas ações foram desenvolvidas em parceria com o SEST/SENAI 

de Itabaiana, DMTT e Guarda municipal. 

 Divulgação do número de contato da saúde para ligação e WhatsApp para a 

comunidade com o objetivo de tirar dúvidas, denuncias, reclamações e sugestões. 

O serviço ficava disponível de segunda a sexta das 8 da manhã às 17 horas da 

tarde e aos sábados das 8 às 12 horas.  

 Nas redes sociais foram divulgados vídeos interativos e educativos feitos com 

profissionais de várias áreas sobre o monitoramento, orientando como e feito o 

monitoramento, em que momento o paciente deve procurar os serviços de saúde, 

sinais e sintomas e os tipos de testes e como são realizados. Esses vídeos estão 

disponíveis nas redes sociais do município. 

 Capacitações e atualização com as equipes de saúde da família online e com 

profissionais do Hospital Municipal de Carmópolis, sobre o COVID-19 em relação 

às novas orientações do Ministério da Saúde. 

 Verificação de temperatura nos eventos da cidade. 
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OBS: É importante ressaltar que as ações de monitoramento estão sendo feitas todos os 

dias assim como a realização dos testes para casos suspeitos e, também a divulgação 

dos casos através do boletim epidemiológico disponível nas redes sociais do município. 

 

9 CONSIDERAÇÕES/MEDIDAS GERAIS 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 11 

de março de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo novo coronavírus 

(denominado SARS-Co V-2), é uma pandemia; 

CONSIDERANDO as orientações do Plano de Contingência Estadual para Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus 2019-nCoV, elaborado em 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Protocolo de Tratamento do Novo 

Coronavírus 2019 do Ministério da Saúde de 2020; 

CONSIDERANDO o decreto municipal, 3825 de 17 de março de 2020, que dispõe 

sobre situação de emergência no município de Carmópolis/se decorrente da pandemia 

em razão do novo coronavírus, regulamentando ainda, medidas temporárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do covid-19, conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO a reunião com equipe diretiva da secretaria municipal de saúde, 

onde foi estabelecido um cronograma emergencial para os atendimentos nas unidades de 

saúde e serviços públicos de saúde no período de vigência de decreto 3825/2020. 

Diante deste cenário a Secretária de Saúde deste município estabelece medidas 

preliminares de enfrentamento ao COVID-19. 

 

9.1 MEDIDAS GERAIS 

 Os atendimentos eletivos/agendados dos médicos, dos enfermeiros serão 

suspensos, exceto consultas de pré-natal e atendimento aos pacientes que fazem uso de 

tratamento contínuo e/ou agravos de notificação compulsória, devendo a prescrição ser 

realizada com validade de 90 dias. Estes profissionais permanecerão nas unidades de 

saúde para atender as demandas de urgências e os sintomáticos com síndrome 

respiratória aguda. 
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Suspensão dos atendimentos odontológicos, exceto os casos de urgências, 

segundo recomendações do conselho federal de odontologia; 

 As Unidades Básicas de Saúde (UBS) serão a principal porta de entrada para os 

casos suspeitos evitando o aumento do fluxo de pacientes não graves no Hospital de 

Pequeno Porte (HPP) do município. 

Em casos suspeitos as equipes de saúde dessas unidades com base no Protocolo 

de Manejo Clinicam do Covid-19 na Atenção Primária à Saúde, do Ministério da Saúde 

(MS), deverão seguir o fluxo já estabelecido no Plano) e médico, contendo sala de 

triagem, sala de atendimento médico, posto de enfermagem, sala de isolamento. 

O município dispõe de biomédico, bioquímico e técnico de laboratório, já treinados 

para coleta das amostras dos casos em investigação. 

Os pacientes que necessitarem de isolamento domiciliar deverão seguir as 

seguintes recomendações:  

 Permanecer em quarto isolado e bem ventilado;  

 Caso não seja possível isolar o paciente em um quarto único, manter pelo menos 1 

metros de distância do paciente. Dormir em cama separada (exceção: mães que 

estão amamentando devem continuar amamentando com o uso de máscara e 

medidas de higiene, como a lavagem constante de mãos);  

 Limitar a movimentação do paciente pela casa. Locais da casa com 

compartilhamento (como cozinha, banheiro etc.) devem estar bem ventilados;  

  Utilização de máscara cirúrgica quando estiver na sala, cozinha; trocar máscara 

cirúrgica sempre que esta estiver úmida ou danificada;  

 Em idas ao banheiro ou outro ambiente obrigatório, o doente deve usar 

obrigatoriamente máscara;  

 Realizar higiene frequente das mãos, com água e sabão ou álcool em gel, 

especialmente antes de comer ou cozinhar e após ir ao banheiro;  

 Sem visitas ao doente; 

 O paciente só poderá sair de casa em casos de emergência. Caso necessário, sair 

com máscara e evitar multidões, preferindo transportes individuais ou a pé, sempre 

que possível. 
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 Todos os contatos domiciliares do paciente também deverão realizar isolamento 

domiciliar por 14 dias. Caso apresentar os sintomas, deverão entrar em contato 

com a equipe de saúde para receber atendimento. 

 Caso suspeito de coronavírus será monitorado pela equipe da Estratégia Saúde da 

Família da micro área que reside o paciente; 

Recepção foi capacitada para triagem dos pacientes, se caso sintomático 

respiratório (por exemplo, tosse, espirro, dificuldade de respirar) encaminhar para sala de 

acolhimento e fornecer máscara cirúrgica;  

Orientado nos setores de atendimento ao público no município sempre manter 

distância de no mínimo 2 metros e evitar aglomerações; 

Capacitado os profissionais da limpeza, com a criação de Procedimento 

Operacional Padrão especifico para limpeza e desinfecção; 

Orientado e disponibilizados EPI´s (equipamentos de proteção individual) para 

todos os profissionais de saúde, casos suspeitos, casos confirmados;  

Pacientes classificados como graves, deverão ser estabilizados e encaminhados 

através da regulação para os hospitais de referência do estado; 

Os procedimentos como curativos, vacinas, testes do pezinho, PPG, testes rápidos, 

entrega de medicação e insulinas serão mantidos; 

As viagens realizadas para tratamento fora do município serão suspensas, 

mantendo apenas as viagens para tratamento de pacientes oncológicos, doenças 

crônicas, hemodiálise, crianças especiais e gestantes de alto risco; 

Centro de Especialidades médicas diminuirá o fluxo de atendimento de todas as 

consultas medicas especializados, exames de ultrassonografia, sempre considerando o 

caráter eletivo dos agendamentos e comprometendo-se a reprogramar as consultas e 

exames; 

O atendimento de fisioterapia foi suspenso para todos os pacientes; 

Laboratório Municipal será mantido o funcionamento normal de coleta no período 

de 7 às 13 horas; 

Vigilância Sanitária Municipal intensificará o atendimento de fiscalização em 

instituições que aglomere pessoas, orientando sobre o uso correto do álcool gel, da 

dispensação de sabão liquido e papel toalha nestes estabelecimentos; 
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Ação na feira com lavatórios móveis e orientação quantos aos cuidados básicos 

para diminuição da disseminação do vírus no município;  

Trabalho de Combate à Dengue realizado pelos agentes de endemias, será 

mantido sem alteração 

Entregue aos agentes de endemias álcool 70% e EPI´s necessários para realizar 

as visitas domiciliares. De acordo com a NOTA INFORMATIVA Nº 8/2020; 

Academia da saúde suspensa as atividades durante 15 dias, com retorno das 

atividades no mês de abril; 

Em situação de óbito, todos os casos serão orientados a reduzir a concentração de 

pessoas; 

As atividades e eventos que possam gerar aglomeração de pessoas serão 

cancelados; 

Os agentes comunitários de saúde continuarão sendo elo das informações a partir 

de sua área adstrita, tendo também a responsabilidade de levar aos usuários de risco, 

principalmente idosos, receitas para continuidade do seu tratamento; 

Monitoramento da secretaria da saúde com as empresas terceirizadas da 

Petrobrás, através de e-mail e telefone, quantos as medidas de prevenção e controle do 

coronavírus e atualização da situação epidemiológica do município; 

Desinfecção nos espaços públicos, tem como objetivo contribuir na eliminação do 

vírus em ambientes como medida de combate ao Covid-19 (Coronavírus), foram 

realizados na cidade, no povoado e em lugares de maior circulação;    

O município se compromete em manter seus munícipes atualizados, sobre a 

situação de saúde e orientações contra o coronavírus, através dos meios de 

comunicação, agentes comunitários de saúde, entre outros. 
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6. RELATÓRIO SITUACIONAL : 
 
O Prefeito José Augusto dos Santos assumiu no dia 21/08/2020 interinamente através do 
afastamento do prefeito Alberto Narcizo da Cruz Neto pedido pelo Ministério Público de 
Sergipe em operação conjunta com a GAECO e Polícia Federal, vários processos com 
Recursos do COVID foram levados. 
 
A Controladoria no uso de suas atribuições quando chega documentação analisa e 
verifica se o processo licitatório está regular e quando encontra alguma irregularidade 
solicita parecer ao Setor Jurídico para ajudar nas análises e já solicitou à Secretaria 
Municipal de Administração que nomeasse a Comissão de Processo Administrativo com a 
máxima urgência para apurar as devidas responsabilidades. 
 
 
 
 
 
7– CONCLUSAO: 
 
A Controladoria geral do Município de Carmópolis /SE no uso de suas atribuições 
conferidas através da Constituição Federal , Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Lei 
4.320/64 , Leis Complementares 101/200 de Responsabilidade Fiscal e Lei 118 de Maio 
de 2015, alterada pela Lei Complementar 22 de 26 de Dezembro de 2018 emite relatório 
trimestral do per[iodo acima relacionado. 
 
 
Pela análise dos documentos postos à nossa disposição, concluímos que os 
procedimentos adotados pelo órgão, de uma maneira geral, encontram-se de acordo com 
as normas vigentes com exceção dos percentuais aplicados em Folha de Pagamento e 
Manutenção do Desenvolvimento do Ensino, mas a situação já foi passada para o 
respectivo gestor que está tomando as devidas providencias.  
 
 
 
 

 

ESTE É O RELATÓRIO 
Carmópolis/SE, 30 de Setembro de 2020 
 
 
 

 
___________________________________ 

ROSIMARY DE OLIVEIRA ROCHA 
Secretária de Controle Interno 


